
LEI H<> 1.462/94
“Juventude à serviço do progresso”

LEI N *
___ . tèJlÈi'k
do FtoJsío do Lei O b f  f y  

p̂rovedd cm fJVh !3Jl 
Câmari tía Á2ua Pieta

vou e «u sanoiono a seguinte Leit

EMHTTAf Dispõe sobre diretrizes orçamentárias 
para o Exercício de 1994 e dá outras 
providências,

O PHESEITO DO HUHICÍPIO DA áQCA PRETA, 
FAÇO SABER que a Câmara Hunlelpal apro

DAS DIRETRIZES QER&IS
Art, 10 - Floaa estabelecidas, nos temos desta Lei, aa diretrizes gerais para * 

elaboração do orçamento do Município relativo ao exercício de 1995« 
Art* 2o * Ho projeto de Lei Orçamentária, as reoeltas e as despesas serão orça

das segundo os preços vigentes em junho do ano de 1994«

DAS DIRETRIZES CCRUHS
Art* 3o - 0 Prefeito Muniolpal poderá implantar plano de cargos e salários, rea 

justar venolmentos e admitir pessoal, de aooxdo com a Lei, desde que 
a despesa 00a pessoal © encargos, não ultrapasse a 65$( sessenta e oin 
co por oento) do total das reoeltas correntes,

Art* 4° - 0 Chefe do Poder Executivo poderá, contratar, com cooperativas ou as 
sooiações, os serviços necessários ao desenvolvimento e manutenção de 
diversas unidades administrativas*

Art* 5o - Ha fixação das despesas relativas aos investimentos, será tomado por 
base o plano Plurianual de Investimentos*

Art* 6° - A proposta orçamentária* da câmara Muniolpal será remetida ao Executi
vo até 0 dia 30 de julho de 1994, para fins de adequação ao orçamento 
geral do Município*

Parágrafo tfnico - A despesa oca 00 Poder Legislativo não será superior a 10$ 1 • 
(de* por oento) da fixação orçamentária*

Art, 7®
das altekaçObsna lbqxslaçIo trihjtXria

A Prefeitura Mmioipal poderá realizar alterações na Legislação Tri
butária que m% tornarem neoeasário, para vigência no exercício de
1995.
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Parágrafo tfnico - 0 orçamento Kunioipal para o exerofcio de 1995# estimara a re

ceita resultante das alterações previstas neste artigo*

DA QBQAHlZ&çIO E ESOTOTRA EA LEI QRÇAKE3TIEÍRIA 
Art, &> - Na Lei orçamentária anual« a olassifioaçao das * receitas a das despesas 

obedecerá es normas contidas na Lei Federal n® 4*320/64 e alterações 1 
posteriores*

Art« 9* - A Lei orçamentaria Kunlclpal oontexá autorização ao Executivo para#
I - corrigir os valores da receita e da despesa de acordo ocm o ín

dice correspondente a Inflação «/ou deflação verificada no perío
do compreendido entre agosto a dezembro de 1994}

XI - suplementar dotações orçamentárias ate o limite de 60$(Sessenta f 
por cento) da receita fixada e corrigida j 

IXX - realisar operações de aréditos por antecipações de receita« ate 
o limite de 25$( Vinte e oinoo por cento) da receita prevista e • 
oorrlglda*

DAS DISPOSIÇÜES GERAIS

Art* 10° —O Prefeito Kunlclpal poderá celebrar convénios« aoordos# ajustes ou
*  *m  1 —similares oom oxgaos da adolnlstraçao Federal« Estadual« Municipal * 

cu particular« objetivando a execução de projetos e atividades do ln 
. teresse.oonun*

Art« 11° -Se o projeto de Lei orçamentária não for aprovado ate o termino do 
ultimo período Legislativo de 1994# a Câmara Kunlclpal será de Imedl
ato convocada extraordinariamente pelo Presidente« na forna estabele

Y - * “ olda pela Lei de Organização Hunlolpal« até que seja o projeto apro
vado*

Parágrafo tfnloo - Se até o dia 31 de dezembro de 1994# o projeto orçamentário 
não for aprovado# o Prefeito poderá exeoutar sua programa-* 
çao obedecendo oa limites mensais dos créditos orçamentário* 

Art« 12° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação*.

Art« 13a - Revogsm-se as disposições em contrário* >
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• Prefeito m


